
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL

ESTADO DO PARA

PreÍeituro Municipol de ltoitubo

PARECER JU Drco/zozololcou
PREGÃO PRESENCIAL N" - 08/2020-PP.

PROCESSO ADMINISTR ATtVo N' 1112020.

oBJEIO - AQUISIÇ Ão DE GÊNEROS ALIMENTI

MUNICÍPIO DE ITAITUBA - PA.

ASSUNTO . MINUTA DE EDúl r coNrnnro.

I- RETATóRIO

O Presenle
constontes do ort. 40 do Lei

documenioçõo que os

considerodos hobililodos.

CIOS PARA SUPRIR A DEMANDA Dól

Submele-se o oprecioçôo o presenle processo relotivo oo

procedimento licitolorio no Ã"Jãriàãoe eregÔo Presenciol regiskodo sob o n'

OB]2O2O, culo obieto .on'''t" no oquisiçõo de- gêneros ollmentÍcios poro suprrr o

demondo do Município o. itoitroo' PÀ, conforme especificoçõe-s^9-o^]1to d"

Referêncio - Anexo I do eOitof]áieú"ndo oo disposto no Lei no 10'52ol2oo2'

Conslo no presenie cerlome: solicitoçôo dq d::pg:i :i:
oquisiÇõo de gêneros olimentícios poro suprir o demondo do Munlcrpro oe

Itoitubo - PA; iustificotivo ooittluiãtiãüunitibor de AdministroçÕo; despocho do

Prefeiio Municipol poro que à setor competente providencie o pesquiso de preço

e informe o existêncio o",.ãrãol'o-r.éáÃántórios; cotoÇõo de ?reÇo::9:-s!-1:::
do deportomento de tãÀúàirioodt informondo o doloÇÔo orÇomenTorro

disponível poro otender o ;;ü;Jt' decloroÇõo de^odequoçÕo orçomentório e

Íinonceiro; Portorio cnatrúi nJooo 4/202a'' ottlorizoÇôo de oberturo de processo

licilotório; ouiuoçõo oo p'ât""á-itíãiãr.io; ottpoého de encominhomento dos

outos à ossessorio iurídico poro onólise e porecer; minuto do editol e onexos' betrr

como, minulo do conlroto'

Ficou estobelecido no editol o menoÍ pÍeço por item como

critério de lulgomento, oteÃãenOã oo qut dispõe o ort 45 do Lei 8 óóól93

processo consio o ediÍol indicondo os exlgenclos

8.óóó 193 clc ort.4o do Lei 1052U2A02' bem com

inleressodos deverôo opresenior poro ser

Relolodo o pleito possomos oo Porecer
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II . OBJETO DE ANÁLISE

cumpre ocloror que o o1o!t"- ^::"; ?%".t;:"t"t#iXifft: ;
f thT""3#uí:t':'u:::ff #::i'üfl FêH"ir:'Jl:x:"i:'l':';
:: il;; ;á'ise seró- restr to,":;":T]::liJLtiSl "
ospeclos lécnicos' econoÍY

III - PARECER

o ortiso 37' inciso xxr do constitu'9:: j;3;i,::ti:l$:':'"il:
obro s, serviços, .9T ?1"' : .:ri'::::::.t :â1il : à':" 

t&"'iir14 
ãã," 1- ioà o' o'

de licitoÇõo pÚblico 1'r:..;"rã;eciÍicodosno regisloÇôo.
conconentes, ressolvodos c

A licitoçõo conf isuro Procedime'nto":.*l:ut}";' 
t;::::l:t;

quor o Administroç9: --:'iJ:.,i,r,',.i'.,.l,yt:*,gHÍi: :**;'ç::§:;corocterizondo-sê coÍno o tr-' "ã."'âru,ro conformic
àerendo ser processooo- :tl:^:l'::,-^:;cão tnÍroconstitucionol'
ãí1,",,.TJ.,0* no Constituiçõo Federol no legisloÇoo rr

No que se refere o modofidode]'Ii"l:.Zfuir?Fi"';#3
ocroror que o i"i rô.szolzoo2 dispõe que pre9lo-?,;ffi;;; 

.onsiderodos,

;#;dã;quisiçõo dê bens e serviços comuns 
oodrões dc desempenno,e

poro os fins e efeiros desto Lei, como oqueles culosJ'e;;;i,ãl -po, 
meio de

!Il]6ãoà 
- 
óorro* ser obielivomelit. -9-tl'l'oo'

H;;#;Çü;usuois (ort lo' porosroro Únrcol'

o exome prévio do edtor rem 
'f9'': ly'3i'.';l:[:';':::]:'§Jl:

de regro, em verificor nos ouios' no estodo em que

[.]t"tãtã, os seguintes elementos:

SIL

o
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o) outuoçÕo, Protocolo e numeroçõo;

b)iustificotivo do controtoçõo;

c) tàrmo de referêncio , devido mente outorizodo Pe lo outoridode

comPetente, conlendooobielo,ocn tério de oceiioçõo do objeto, orçomenio

detolhodo Poro ovolioçõo de custos' deÍiniçõo dos métodos, estrotégio

suprimento, cronogÍomo físico-flnoncetro' deveres do controtodo e controion
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orocedimentos de fiscolizoçõo e gerenciomento; prozo de execuçõo e gorontio

e sonções Pelo inodimPlemento;
o) inoicoçoá àã'r.utu"o orçomenlório poro cobrir o despeso;

ei oto de-designoçôo do comissôo:

f) editol numeiodo em ordem seriol onuol;

g) ," p,"aãüulã 
-oo-taitor 

contém o nome do reporliçÕo

No que respeito à minuto contÍoluol' incumbe oo porecisio

pesquisor o conÍormidode dos seguintes itens:

o) condições poro suo execuÇoo' expressos em clóusulos que

definom os direiÍos, obrigoções e resPonso bilidodes dos po ries, em conformid

com os Iermos do licitoçôo e do ProPosto o que se vinculom, estobelecidos c

interessodo e de seu setor;
h) preômbulo do editol indicondo o modolidode e o tipo do

licitoçõo, bem como o |..gl.L de execuçôo (p/obros e serviços);

i1 preômouto lÀ Loltor mencionondo que o licltoçôo sero regroo

oelo legisloçõo Pertinente;
i) preômbulo do editol onotondo o locol' dio e horo poro

recebimento Oos enuenpás-dã documentoçõo e proposto' bem como poro o

início de obertuÍo dos enveloPes;
k) inoicoçoo-ããiopto oo licitoÇõo' eln descriçõo sucinlo 

'e 
cloro:

l) indicoçõà do irozo e os condiÇÕes poro o ossinoluro do

controto ou retirodo dos instrumentos;
m) indicoçáo do prozo poro execuçôo do controto ou enlrego

do obieio; 
n) indicoçõo dos sonções poío o coso de inodimplemento: 

'

of inoicoçáãããl;;t];;;; podero ser exominodo e odquirido o

proieio bósico, e se hó pô";t;;;Ynuãl[poniutl no doÍo do publicoçõo do

ediiol e o locol onde poot'-à-'"' t*ominodo e odquirido (p/obros e sgrvie-osl;

p) indicoçôã áãt t"nàiçott poro porticipoçÕo do Iicitoçõo;

q) inoicoçãã ããjã-o áe opresentoçôo dos proposlos;

r) inoicoçàoo:criterio poro lulgomento' com disposições cloros e

porômetros oblerivos; i"ijãoçd dos tocols' nôrório^s e códigos de ocesso poro

fornecimenlodeinformoçõessobreoIicitoÇõooo.sinteressodos:
,t lnoitoçãJiãitiiúiã;;à oceitobilidode dos preços unitorio e

globol e indicoçáo dos condiçôes de pogomento'

clorezo e Precisõo;- - - 
O) regisiro dos clóusulos necessorios: . .

t 
j o úeto e seus elementos coroclerÍslicos:

ll - o regime de àxecuçao ou o formo de fornecimento;
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lll - o preço e os condiÇões de pogomento' os critérios' doto-bose

e oeriodicidode Oo reoiuitãmento de preÇos' os crilérios de oÍuolizoÇÔo

monetório entre o d"t. â;';ãi;;teinento tos obrigoções e o do efetivo

pogomenlo; 
lv - os prozos de início de etopos de execuçõo' de conclusõo' de

entÍego, de observoçÔo.e.áLieceOimenlo definilivo' conforme o coso;

V - o creotto pelo quol correró o despeso' com o indicoçõo do

clossificoçôo funcionol p'ogio-rnotito e do cotegorio econômico;

vr - o, go'Jn;io;itt;ú;t poã ott"su.ot suo pleno execuÇoo'

quondo .*lOidolitt 
_ os direilos e os responsobilldodes dos portes, os penolidodes

cobíveis e os volores dos mulios;
Vlll - os cosos de resclsoo; . ' -:-:-r-^^À^ o- .nsn clê
rx - o 

'tton"it1"irnããiá 
Jos direitos do AdminiskoÇÔo' em coso de

rescisõo odminislrolivo previsto no orl ' 77 desto Lei;

* - o"ono''iàltãJ'i*p"ttãêà"' o doto e o toxo de cÔmbio poro

conversôo, quondo for o cÔso:

Xf - o uinJuiáçôo oo editol de licitoÇõo ou oo 
'termo 

que o

dispensou ou o inexigiu' to"ããti"'t" e o proposto do licitonle vencedor;

xll - o íxl--rãêát oplicóvel o execuçõo do conkolo e

especiolmente "-ii:T":8üil;: do controtodo de monter' duronte iodo o

execuçõo do controto' e=À'compotioilid-ode- com os obrigoções por ele

ossumidos. rodos os ."Ji;;;;ã-lãÀ,*oçao e quolificoçÕo exisidos no

liciloÇôo; 
XIV - clóusulo que declore competenle o foro do sede do

Administroçõo poro dirimir ii: ü ;Ãü controtuol' solvo o disposto no § óo

do ort' 32 o" *'ff: 
fíJ':çôo dos conÍrotos odsrrito o visêncio oo;1esP1liyo-s

créditos orçomenrorios, ,.rãàuoào, os hipóteses previstos no ort. 5z do Ler n
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8.666193.

Considerondo que o Procedimento nôo oPresenlo irreguloridodes

que poss
legois que

om moculor o certome e que o mlnu

regem o molério, opino pelo prossegu jÁento do Processo licitotório
to do editol segue os Precel

seus ulleriores oios

Considerondo que o editol 
- 
seguiu todos os coulelos

recomendodos peto Lei tO.iktZõí,.Jm oprlioçao -otidiótio do Lei B'óóó/93;
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Regisko, por fim' que o onólise consignodo neste porecer se

oteve às questões iurídicos'obiervãàot no instruÇÔo- processuol e no editol' com

seus onexos, nos termos o""Jti]''b"§l; aàiui n" to'leolzooz' c/c o porósrofo

único do ort. 38 do L"i n' á'aeilsã iõo " 
incluem no ômbiio de onólise desle

Procurodor os elemenios t..ni.o, pertinentes oo certome, como oqueles de

ordem finonceiro o, o'çoãã"r"aiá'-ã';à-"'otidõo devero ser veriÍicodo pelos

selores responsóveis e "'ü;iü;; 
c-áàótltnt"t do Prefeituro Municipol de

exominodos.

lioitubo

OA
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Seguem choncelodos os minutos do Editol e Controto oro

É o porecer, sub censuro'

Itoilubo - PA, l7 de fevereiro de 2O2O

ATEMISÍO E SOUSA

PROCURA O MUNICIPAL
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